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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 108/2022 –Processo nº 173/2021 – Inexigibilidade Nº 015/2021

Objeto CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais de TÉCNICO

EM ENFERMAGEM para atendimento na UBS "EVALDO CAMPOS MOURA"

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem

Contratado: LEONARDO FERREIRA DIAS, brasileiro, técnico de  enfermagem, portador da Carteira de

Identidade RG N° MG-22567832, inscrito no CPF sob o n° 133.331.086-23, residente e domiciliado Rua

Simão M. Ferreira, na cidade de Campos Gerais, N°552 - AP 301, habilitada na inexigibilidade nº 015/2021.

Vigência: 27/12/2022 a 13/09/2023.

Autorização: Paula Figueiredo - Secretária Municipal de Saúde
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Extrato Contrato nº 109/2022 –Processo nº 173/2021 – Inexigibilidade Nº 015/2021

Objeto CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais de TÉCNICO

EM ENFERMAGEM para atendimento na UBS "EVALDO CAMPOS MOURA"

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem

Contratado: POLIANA DA SILVA SANTOS, brasileira, técnica de  enfermagem, portador da Carteira de

Identidade RG N° MG-20.241.214, inscrito no CPF sob o n° 133.482.226-30, residente e domiciliado Rua

Pedro Martins  de Oliveira,  na  cidade de Santana da Vargem,  N°97 cs,  habilitada na inexigibilidade nº

015/2021.

Vigência: 15/12/2022 a 13/09/2023.

Autorização: Paula Figueiredo - Secretária Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

José Elias Figueiredo, Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a

lei,  em cumprimento ao que determina a lei  8.666/93 e suas  alterações,  e,  conforme recomendação de

parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  Licitatório  nº  192/2022,  RATIFICO  a

Dispensa nº 10064/2022,  que visa  a  a  quisição,  em caráter  de compra emergencial,  de  Medicamentos e  

Insumos  médico-hospitalares  para  as  Unidades  Básicas  de  Saúde  –  PSF (Programa Saúde  da  Família)

Francisco de Paula Vitor e Evaldo Campos Moura (Centro de Saúde) – e para a Farmácia Municipal.

CONTRATANDO:

• ALFALAGOS LTDA, CNPJ n.° 05.194.502/0001-14, com endereço na Av. Alberto Vieira

Romão, n.° 1700, Distrito Industrial, Alfenas/MG, CEP 37.135-516.

• COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ n.° 67.729.178/0004-91, com

endereço  na  Praça  Emílio  Marconato,  n.°  1000,  Núcleo  Residencial  Doutor  João  Aldo  Nassif,

Jaguariúna/SP,CEP 19.916-074.
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• CRISTALIA  PRODUTOS  QUÍMICOS  E  FARMACÊUTICOS  LTDA,  CNPJ  n.°

44.734.671/0001-51,  com endereço na Rodovia Itapira – Lindoia,  S/N, KM 14,  Faz.  Estância Cristalia,

Itapira/SP, CEP 13.974-900

• DIMASTER  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  CNPJ  n.°

02.520.829/0001-40, com endereço na Rod. BR 480, n.° 180, Centro, Barão de Cotegipe/RS, CEP 99.740-

000

• INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ n.° 12.889.035/0001-02, com endereço na Rua

Doutor João Caruso, n.° 2115, Industrial, Erechim/RS, CEP 99.706-250.

• NOVASUL  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  CNPJ  n.°

14.595.725/0001-84, com endereço na Rua José Bonifácio, n.° 584, Centro, Barão de Cotegipe/RS, CEP

99.740-000

• RIO  FARMA  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  EIRELI,  CNPJ  n.°

24.484.451/0001-00, com endereço na Rua 20, n.° 135, Jardim Goiás, Rio Verde/GO, CEP 75.903-320;

• TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ n.°

25.296.849/0001-85, com endereço na Rua Doutor Costa Reis,n.° 951 – galpão. Ipiranga, Juiz de Fora/MG,

CEP 36.032-580;

• VALE COMERCIAL EIRELI, CNPJ n.° 71.336.101/0001-86, com endereço na Rua Pedro

Caldas Rebello, n.° 195, Santa Doroteia, Pouso Alegre/MG, CEP 37.553.623

Objeto:  Aquisição,  em  caráter  de  compra  emergencial,  de  Medicamentos  e  Insumos  médico-

hospitalares para as Unidades Básicas de Saúde – PSF (Programa Saúde da Família) Francisco de

Paula Vitor e Evaldo Campos Moura (Centro de Saúde) – e para a Farmácia Municipal.

Valor: R$ 168.934,30 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO

REAIS E TRINTA CENTAVOS).

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Ficha: 329 – 02.071.10.301.1003.2188.3.3.90.30.00.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 459 – 02.071.10.301.1003.2181.3.3.90.30.00.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 618–02.071.10.301.1003.2230.3.3.90.30.00.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Origem: Recurso Próprio e Vinculado

Determino  a  publicação  da  presente  ratificação,  no  Diário  Oficial  seguindo  as  normas  vigentes  de

publicações oficiais.
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Santana da Vargem, 27 de Dezembro de 2022.

José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

JURÍDICO

DECRETO Nº.060, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.

“RATIFICA APOSENTADORIA CONCEDIDA PELO  INSTITUTO  NACIONAL DO  SEGURO

SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 52, VI da

Lei Orgânica Municipal, e:

Considerando o  pedido de ratificação de aposentadoria  solicitada pelo servidor  público municipal,  Sr.

SILVIO BERZOINI JUNIOR, apresentado no dia 26 de dezembro de 2022;

Considerando que a aposentadoria foi concedida no dia 19 de dezembro de 2022 pelo Instituto Nacional do

Seguro Social;

Considerando o artigo 60, inciso V do estatuto dos servidores públicos municipais de Santana da Vargem. 

DECRETA:

Art.1º. Fica ratificada a partir do dia 19/12/2022, a aposentadoria do servidor público municipal, Sr.

SILVIO BERZOINI JUNIOR, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social,  através do benefício

nº.198.126.564-0, CPF nº.329.186.906-00, espécie 41 (Aposentadoria por idade).

Art.2º. Fica declarado vago o cargo de Médico II, decorrente da aposentadoria do servidor público

Municipal descrito no artigo 1º deste Decreto.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 26

de dezembro de 2022.
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Santana da Vargem/MG, 27 de dezembro de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL Nº.061, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre a concessão de ponto facultativo para o dia 30 de dezembro de 2022, após as 12 h, no

âmbito do Poder Executivo Municipal e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem-MG, no uso de das atribuições que lhe confere a Lei e

em especial o artigo 52, inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art.1º. Fica concedido o seguinte ponto facultativo, no âmbito do Poder Executivo Municipal, para

o dia 30 de dezembro de 2022, após as 12 h.

Art.2º.  A medida  descrita  no  art.1º  não  abrange  a  prestação  de  serviços  públicos  essenciais,

considerados indispensáveis. 

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem/MG, 27 de dezembro de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

Conteudista Jurídicos: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Responsável pela diagramação e publicação no site: Paulo Henrique de Oliveira
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